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PARECER

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu para emissão de parecer,

Projeto de Lei n? 001003/2017, 09 de outubro de 2017, que" Revoga a Lei Municipal

n? 2.456 de 27 de maio de 1994", de autoria do Ver. Vilson Brites - Cabrito,

protocolado nesta Casa Legislativa sob o n° CMU 001003/2017 /LEG.

Assim, por incumbência do Presidente da Comissão de Finanças e

Orçamento, designou este Vereador para que exarasse parecer ao Projeto de Lei

supramencionado.

Ao compulsar a justificativa anexada ao Projeto de Lei n° 1003/2017, de

09 de outubro de 2017, verifica-se que a Lei n° 2456/94 trata especificamente de

matéria a ser aplicada em conjunto com Município e Corsan, e considerando que

atualmente a empresa prcstadora do serviço de abastecimento de água e tratamento de

esgoto nesta Cidade não é mais realizado pela Corsan, devendo, portanto, ser revogada

a Lei supra citada"

Ainda, não se vislumbra no Projeto de Lei n° 1003/2017, de 09 de

I

P



ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Rua Bento Martins, n" 2619, CEP: 97501-520 - URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 - Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.uruguaiana.rs.leg.br
E-mail: expediente@camarauruguaiana.rs.gov.br

outubro de 2017, de autoria do Ver. Vilson Brites - Cabrito, qualquer afronta aos

princípios da contabilidade pública.

Diante do exposto, este Relator, é de parecer FAVORÁVEL ao Projeto de

Lei n° 1003/2017, de 09 de outubro de 2017, com as devidas emendas apresentadas

pelo Relator.

Uruguaiana, 11 de dezembro de 2017.

Vereador José Clement da Silva Corrêa (PSDB)
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